
PREFEITURA MUNICIPAL DE RECREIO 
                  ESTADO DE MINAS GERAIS 

                     PROCURADORIA JURÍDICA 

   
 

 

 
 

PORTARIA Nº 452, DE 10 DE JANEIRO DE 2.020 
 

 
 

Nomeia os Conselheiros Tutelares 
do Município de Recreio. 

 
  

 

     O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RECREIO, ESTADO DE MINAS 
GERAIS, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei 

Municipal nº 1.702/2019 e o Edital nº 001/2019 do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, 

 
 

     R E S O L V E: 
 

 
     Art.1º Nomear  os seguintes membros efetivos para integrarem o 

Conselho Tutelar do Município de Recreio, para o mandato  de 10 de janeiro 
de 2.020 à 10 de janeiro de 2.024: 

 
1) Marcos Vinícius da Silva Rodrigues – CPF nº 160.818.196-69; 

2) Malcon Gomes Peres – CPF nº 012.993.786-09; 

3) Bruna da Silva Rocha Meira – CPF nº 118.244.756-24; 
4) Roberta da Costa Gouvêa – CPF nº 044.642.986-48; 

5) Cintia Portela da Silva – CPF nº 086.236.316-09 
 

 
 

     Art. 2º Determinar que esta portaria entre em vigor na data de sua 
publicação. 

 
 

 Prefeitura Municipal de Recreio, MG, 10 de janeiro de 2.020. 82º da 
Emancipação Político Administrativa.  

 
 

 

JOSÉ MARIA ANDRÉ DE BARROS 
Prefeito Municipal 
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